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TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10715.000182/2010­04 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  3201­001.345  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  23 de julho de 2013 

Matéria  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargante  TAM LINHAS AEREAS SA 

Interessado  TAM LINHAS AEREAS SA 

 

Assunto: 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Período de apuração: 01/03/2006 a 31/03/2006 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

Nos termos do artigo 65 do Regimento  Interno do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, os Embargos de 
Declaração  somente  são  oponíveis  quando  o  acórdão  contiver  obscuridade, 
omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido 
ponto sobre o qual devia pronunciar­se a turma. A mera irresignação de uma 
parte,  quanto  ao  teor  do  julgado,  não  pode  ser  admitida,  especialmente 
quando pretende dar aos embargos efeitos infringentes.  

Embargos Rejeitados. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. 

JOEL MIYAZAKI ­ Presidente.  

 

MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Joel Miyazaki, Mércia 
Helena Trajano D'Amorim, Daniel Mariz Gudiño, Carlos Alberto Nascimento  e Silva Pinto, 
Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo e  Luciano Lopes de Almeida Moraes.  
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  10715.000182/2010-04  3201-001.345 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/07/2013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TAM LINHAS AEREAS SA TAM LINHAS AEREAS SA Embargos Rejeitados Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 32010013452013CARF3201ACC  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da relatora.
 JOEL MIYAZAKI - Presidente. 
 
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Joel Miyazaki, Mércia Helena Trajano D'Amorim, Daniel Mariz Gudiño, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo e  Luciano Lopes de Almeida Moraes. 
 
 
  A TAM LINHAS AÉREAS SA opõe Embargos de Declaração, com fulcro no artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, em face de suposta omissão constante do Acórdão nº 3201-000949, de 22/03/2012, cuja ementa abaixo reproduzo:
�Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/03/2006 a 31/03/2006
PRESTAÇÃO DE DADOS DE EMBARQUE DE FORMA INTEMPESTIVA.
A prestação de informação de dados de embarque, de forma intempestiva, por parte do transportador ou de seu agente é infração tipificada no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei 37/66, com a nova redação dada pelo artigo 61 da MP 135/2003, que foi posteriormente convertida na Lei 10.833/2003.
Recurso Voluntário negado.
Crédito Tributário mantido.�

Em síntese, a embargante expõe motivos de que a legislação relativa às penalidades aduaneiras sofreu alteração ao curso do presente processo, tendo em vista a lei de n° 12350/2010, em seu art. 40 que alterou a redação do § 2° do art. 102 do Decreto-Lei de n° 37/66.
A alteração foi expressa ao ampliar a aplicação da denúncia espontânea �para excluir, também, a penalidade de natureza administrativa, além da de natureza tributária.
Continua, a embargante, não há dúvida de que a recorrente informou o embarque antes de qualquer ato de ofício por parte da autoridade aduaneira ou de auto de infração, sendo satisfeitas as condições temporal e material da denúncia espontânea.
Conclui, que resta obscuro o acórdão embargado em face da ausência de motivação para não aplicação da norma cogente mais benéfica.
Sendo assim, a embargante requer que sejam sanados os vícios apontados, com acolhimento das razões recursais.
Este é o breve relato.
Entretanto, antes de qualquer análise de mérito; observei que à fl. 110 (do pdf) consta uma observação da autoridade que recebeu os embargos, por conta do substabelecimento da procuração nos embargos declaratórios apresentados, que nos termos do art. 46, item III, art. 654, § 2°, e art. 662, todos do Código Civil, o contribuinte foi orientado da necessidade do reconhecimento de firma, e que a procuração não contém prazo determinado, em desacordo ao item �c� do art. 19 do estatuto social registrado da pessoa jurídica e que deveria apresentar ratificação expressa, sob pena de indeferimento do mesmo.
Quanto a este tópico, em discussão no colegiado, foi apontado o art. 4° do Decreto n° 7.574, de 29/09/2011 (Regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal e outros processos que especifica, sobre matérias administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.) que dispõe:
Art. 4o É dispensado o reconhecimento de firma em petições dirigidas à administração pública, salvo em casos excepcionais ou naqueles em que a lei imponha explicitamente essa condição, podendo, no caso de dúvida sobre a autenticidade da assinatura ou quando a providência servir ao resguardo do sigilo, antes da decisão final, ser exigida a apresentação de prova de identidade do requerente (Lei no 4.862, de 29 de novembro de 1965, art. 31). 
No tocante à tempestividade, percebi, outro prazo do e-cac, e não apenas os 15 dias para os embargos; decorrente da opção da adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico-DTE. Enfim, segundo orientação, a Receita Federal passou a disponibilizar no acesso a Caixa postal do Contribuinte a adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico-DTE.. A adesão passa ser o domicílio tributário, bem como é considerado o contribuinte intimado com relação às comunicações de atos oficiais, após o registro da mensagem na caixa postal. 
Concluídas as admissibilidades.
 Conselheiro Mércia Helena Trajano DAmorim
Passo ao exame dos embargos, sobre os quais transcrevem os arts. 64, inc. I e 65, §1°, do Regimento Interno dos Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 256/2009, dispõem, verbis:
�Art. 64. Contra as decisões proferidas pelos colegiados do CARF são cabíveis os seguintes recursos:
I - Embargos de Declaração; e
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma.
§ 1° Os embargos de declaração poderão ser interpostos por conselheiro da turma, pelo Procurador da Fazenda Nacional, pelos Delegados de Julgamento, pelo titular da unidade da administração tributária encarregada da execução do acórdão ou pelo recorrente, mediante petição fundamentada dirigida ao presidente da Câmara, no prazo de 5 (cinco) dias contado da ciência do acórdão.�
A embargante entende existir omissão/contradição no referido Acórdão, tendo em vista que deve ser reformado o acórdão, no sentido de sanar as falhas apontadas.
Inicialmente, ressalte-se que em nível de recurso voluntário, de 08/06/2011 (fl 61 do pdf e seguintes) em nenhum momento, não foi abordada esta matéria, e em segundo ponto, no próprio embargo, menciona-se que foi adequado o entendimento da DRJ e correta a avaliação da relatora. Portanto, entende-se a pretensão de dar aos embargos efeitos infringentes, no entanto, exponho a minha discordância em relação à dispensa da multa prevista no art. 77 da Lei no 10.833, de 29/12/2003, tendo em vista a nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 18/11/1966, por conta da MP 497/2010, convertida na Lei 12.350, de 20/12/2010.
Versa o presente de exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-Lei 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/03 e nas Instruções Normativas 28 e 510, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em 1994 e 2005, respectivamente. Observe-se que a referência da IN 510/2005 foi quando da lavratura do Auto de Infração (dois dias para o transporte aéreo e sete dias para o transporte marítimo).
A multa referida foi aplicada por conta da ocorrência de atraso no registro no Siscomex das informações sobre dados de embarque na exportação.
Cabe à empresa transportadora a multa específica prevista no art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei no 37/1966, com a nova redação que lhe foi dada pelo art. 61 da Medida Provisória no 135, de 30/10/2003 (DOU de 31/10/2003), que veio a ser convertido no art. 77 da Lei no 10.833, de 29/12/2003, que estabeleceu, verbis: 
�Art. 77. Os arts. 1o, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
(...)
"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive no caso de não-apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal;
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (...)�
Ou seja, foi estabelecida para o transportador a obrigação de �prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas�. O descumprimento da obrigação de prestar à SRF, na forma e no prazo por ela estabelecidos, a informação sobre as cargas transportadas passou a ser cominada com a multa de R$ 5.000,00 prevista no inciso IV, �e�, do art. 107 do Decreto-lei no 37/1966.
Resumindo, a multa aplicada está prevista na alínea "e", inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, que tem a seguinte redação: 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV- de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...).
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. .(grifei)
Ressalte-se que, posteriormente, a IN RFB no 1.096, de 13/12/2010 (DOU 14/12/2010), aumentou o prazo para a apresentação de dados pertinentes ao embarque para 7 (sete) dias, antes era de 2 (dois) dias (IN n° 510/2005), verbis: 
�Art. 1º Os arts. 37, 41 e 52 da Instrução Normativa SRF no 28, de 27 de abril de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias, contados da data da realização do embarque.� (destaquei)

Concluindo, pois, o prazo é de 7 (sete) dias para efeitos de cumprimento dessa obrigação acessória.
Feito o intróito da capitulação da infração aplicada, passa-se à tese esposada pela maioria da turma para a dispensa da mesma, que rejeito pelos motivos abaixo.
O Decreto 37/66 foi recentemente alterado pela Lei 12.350/10. O parágrafo 2º do artigo 102, que anteriormente restringia a exclusão da responsabilidade, no caso de denúncia espontânea, às penalidades de natureza tributária, passou a ter a seguinte redação.

Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. 
§ 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: 
 a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
 b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. 
 § 2o - A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.
O novo comando legal é oposto à regra até então vigente, que restringia os efeitos da ação espontânea às penalidades de natureza tributária. A modificação tratou de excepcionar as penas que pretendia não fossem alcançadas pela espontaneidade: aquelas aplicáveis quando a mercadoria está sujeita á pena de perdimento.
Diante destas disposições, parece normal a interpretação de que também as ocorrências infracionais sob exame, praticadas nas condições em que o foram, estariam contempladas pelo excludente da responsabilidade, mas não acho que seja o caso. Assim penso sobre o assunto, tendo em vista o alcance do instituto da espontaneidade e não da definição acerca da natureza da penalidade aplicada, se formal, tributária, administrativa, regulamentar.
È como adotava em julgados antigos, quando o então Terceiro Conselho de Contribuintes detinha competência para julgar processos de exigência de multa por atraso na entrega da DCTF.
Pois bem, o Art. 40 Lei 12.350, de 20/12/2010 (das demais alterações na legislação tributária), passa a vigorar dessa forma:

Art. 102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472 , de 01/09/1988)

§ 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472 , de 01/09/1988)
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472 , de 01/09/1988)
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472 , de 01/09/1988)
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento." (NR)
De acordo com o item 40 da Exposição de Motivos da MP 497/2010 (que foi convertida na Lei 12.350/2010) a nova redação dada ao § 2º do art. 102 do Decreto-lei 37/66 "visa a afastar dúvidas e divergência interpretativas quanto à aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea e a consequente exclusão da imposição de determinadas penalidades, para as quais não se tem posicionamento doutrinário claro sobre sua natureza".
Ainda, consta na Nota Descritiva sobre a Exposição de Motivos da MP 497/2010, em seu item 7, das alterações do Decreto-Lei de n° 37/66, declaração sobre previsão de que a denúncia espontânea exclua, também, penalidades de natureza meramente administrativa.
Quanto à figura de denúncia espontânea, contemplada no art. 138 do CTN somente é possível sua ocorrência de fato desconhecido pela autoridade, o que não é o caso de atraso na entrega da declaração, ou pela prestação de informações sobre o embarque de cargas transportadas no Siscomex, a destempo, que se torna ostensivo com decurso do prazo fixado para a entrega tempestiva da mesma ou do prazo a ser observado.
Pois bem, sempre entendi que denúncia espontânea tratava-se de um procedimento formal, pertinente a uma comunicação à Receita federal do Brasil-RFB, que tinha como consequência a exclusão de penalidades, a partir de alguma informação desconhecida pela própria Receita.
No entanto, agora surge essa corrente que propugna pela aplicação da regra para o caso de não cumprimento de procedimentos em prazo fixado, como é o caso do não cumprimento de prazo para a prestação de informações. Trata-se, no meu entender, de infração que já ocorreu.
A valer desse entendimento, a RFB, por exemplo, iria ter que manter um agente de plantão (fiscalização) para que, no dia seguinte que ultrapassar o prazo de prestação de informações pelo transportador, seja formalizado o auto de infração. E deverá ser feito um auto de infração por dia, porque se o fiscal esperar para juntar diversas omissões do transportador, poderá incorrer na possibilidade de que, em dia que se seguir, já tenha sido apresentada a informação, embora a destempo, mas que viria a abrigar o transportador com a pretendida denúncia espontânea. Com esse argumento, não vejo aplicabilidade às multas fixas (como é o caso), nem às sanções de advertência suspensão e cassação.
Pois bem, o art 519 do Decreto n° 4.543/2002 (RA/2002 (vigente à época), dispõe que:
Despacho de exportação é o procedimento mediante o qual é verificada a exatidão dos dados declarados pelo exportador em relação à mercadoria, aos documentos apresentados e à legislação específica, com vistas a seu desembaraço aduaneiro e a saída para o exterior.
Por sua vez, os arts 10 e 51 da IN SRF n° 28/94 disciplinam:
Art10- Tem-se iniciado o despacho de exportação na data em que a declaração formulada pelo exportador receber numeração específica.
Art. 51- Somente será considerada exportada, para fins fiscais e de controle cambial, a mercadoria cujo despacho de exportação estiver averbado, no Siscomex, nos termos dos arts. 46 a 49.�
Logo, desde o registro da declaração de exportação até a averbação dos dados de embarque, a mercadoria está sob procedimento fiscal, denominado despacho aduaneiro de exportação
E, mais, seria o caso, de aplicação da súmula CARF n° 49, pois a prestação de informações é uma obrigação acessória, que tem a mesma linha de raciocínio.

A denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 
Falando no art.138 do Código Tributário Nacional, analisando o Capítulo V � �Responsabilidade Tributária� e Seção IV � �Responsabilidade por Infrações�, que trata acerca do instituto da denúncia espontânea:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Pela leitura, o pagamento do tributo se torna necessário para a ocorrência da denúncia espontânea, com a devida atualização monetária e juros de mora, atentando-se para outra condição, qual seja: apresentar a denúncia espontânea antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização por parte do Fisco. Adotando este procedimento, o contribuinte tem a seu favor a exclusão da penalidade, em outro dizer, multa moratória incidente sobre o valor objeto da denúncia.
O legislador teve a intenção de criar a denúncia espontânea como um estímulo aos contribuintes a se manterem regulares perante o Fisco. Antecipando-se em relação à administração fazendária e realizando o pagamento da obrigação tributária que está em atraso, a multa moratória deve ser excluída, ante o seu caráter de penalidade. Como leciona Hugo de Brito Machado, em sua obra �Curso de Direito Tributário�, 27ª Edição, Malheiros, página 184:
O Art. 138 do Código Tributário Nacional é um instrumento de política legislativa tributária. O legislador estimulou o cumprimento espontâneo das obrigações tributárias, premiando o sujeito passivo com a exclusão de penalidades quando este espontaneamente denuncia a infração cometida e paga, sendo o caso, o tributo devido.
No entendimento do STJ, a entrega extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória (DCTF, por exemplo) configura infração formal, não podendo ser considerada como infração de natureza tributária apta a atrair o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN. É pacífica a jurisprudência da Corte Superior no sentido da impossibilidade de se estender os benefícios da denúncia espontânea quando se tratar de entrega com atraso da declaração de rendimentos. Os diversos julgados existentes salientam que as responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN.
A Egrégia 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 195161/GO (98/0084905-0), em que foi relator o Ministro José Delgado (DJ de 26 de abril de 1999), por unanimidade de votos, que embora tenha tratado de declaração do Imposto de renda é, também, aplicável à entrega de DCTF:
 "TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. INCIDÊNCIA. ART. 88 DA LEI 8.981/95.
1 - A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a declaração do imposto de renda.
2 - As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN.
3 - Há de se acolher a incidência do art. 88 da Lei n.º 8.981/95, por não entrar em conflito com o art. 138 do CTN. Os referidos dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes.
4 - Recurso provido."
Destaco alguns trechos do RESP 738.397-RS, do relator ministro Teori Albino Zavascki, da 1ª Turma, STJ, linhas que resumem de uma forma geral as razões do posicionamento adotado pela STJ, após diversos julgados na mesma linha de julgamento, com destaques:
(...) Não se pode confundir nem identificar denúncia espontânea com recolhimento em atraso do valor correspondente a crédito tributário devidamente constituído. O art. 138 do CTN, que trata da denúncia espontânea, não eliminou a figura da multa de mora, a que o Código também faz referência (art. 134, par. único). A denúncia espontânea é instituto que tem como pressuposto básico e essencial o total desconhecimento do Fisco quanto à existência do tributo denunciado. A simples iniciativa do Fisco de dar início à investigação sobre a existência do tributo já elimina a espontaneidade (CTN, art. 138, par. único). Conseqüentemente, não há possibilidade lógica de haver denúncia espontânea de créditos tributários já constituídos e, portanto, líquidos, certos e exigíveis. Em tais casos, o recolhimento fora de prazo não é denúncia espontânea e, portanto, não afasta a incidência de multa moratória.
(...) 4.À luz dessas circunstâncias, fica evidenciada mais uma importante conseqüência, além das já referidas, decorrentes da constituição o crédito tributário: a de inviabilizar a configuração de denúncia espontânea, tal como prevista no art. 138 do CTN. A essa altura, a iniciativa do contribuinte de promover o recolhimento do tributo declarado nada mais representa que um pagamento em atraso. E não se pode confundir pagamento atrasado com denúncia espontânea. Com base nessa linha de orientação, a 1ª Seção firmou entendimento de que não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos declarados, porém pagos a destempo pelo contribuinte, ainda que o pagamento seja integral. Assim, v.g, ficou decidido no ERESP 531249DJ de 09.08.2004, Min. Castro Meira:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO DECLARADO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A posição majoritária da Primeira Seção desta Corte é no sentido da não admitir a denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando houver declaração desacompanhada do recolhimento do tributo.
2. Embargos de divergência rejeitados.
Assim, considera-se que, nessas hipóteses, a declaração formaliza a existência do crédito tributário, trazendo-o para o mundo jurídico, e, constituído o crédito, ocorrendo o seu recolhimento a destempo, não enseja o benefício do art. 138 do CTN, que é incompatível com a expressão �do pagamento do tributo devido e dos juros de mora� nele contida, haja vista que uma das características para o benefício da denúncia espontânea é o pagamento na data do tributo, estabelecida em lei. Ao efetuar o pagamento do tributo fora de prazo (ainda que pelo valor integral, corrigido monetariamente e com juros), o STJ considera tal ato como sendo fator inibidor para a incidência da aplicação do benefício de denúncia espontânea.
Então, por todo o raciocínio desenvolvido, pelas correntes acima apontadas; aplicam-se, ao caso, perfeitamente, o de - prestar informações de embarque na exportação sobre cargas transportadas a destempo no Siscomex. 
Por todo o exposto, e ainda, para complementar, tem-se que esse tipo de infração em comento, por atraso, só acontece, digamos assim, se a espontaneidade pelo contribuinte acontecer, ou seja, quando o mesmo tenta �consertar� a sua situação em atraso, no caso. Ou seja, é quando nasce uma nova infração, seja pela falta de pagamento, de retificação ou declaração em atraso, pois essa infração não acontece no momento do fato gerador, mas no momento ao se tentar corrigir o problema.
Destarte, como podemos afastar esta multa pela outra, se ela, depende da outra, na verdade?
Assim sendo, o disposto no art. 138 do CTN não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias autônomas.
Por todo o exposto, não há qualquer omissão no acórdão ora embargado, a ser sanado.
Feitas as considerações supra, voto no sentido de conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração opostos pela empresa.

Mércia Helena Trajano DAmorim - Relator
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Relatório 

A TAM LINHAS AÉREAS SA opõe Embargos de Declaração,  com fulcro 
no artigo 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado 
pela  Portaria MF  nº  256/2009,  em  face  de  suposta  omissão  constante  do Acórdão  nº  3201­
000949, de 22/03/2012, cuja ementa abaixo reproduzo: 

“Obrigações Acessórias 

Período de apuração: 01/03/2006 a 31/03/2006 

PRESTAÇÃO DE DADOS DE EMBARQUE DE FORMA INTEMPESTIVA. 

A prestação de informação de dados de embarque, de forma intempestiva, por parte 
do  transportador  ou  de  seu  agente  é  infração  tipificada no  artigo  107,  inciso  IV, 
alínea “e” do Decreto­Lei 37/66, com a nova redação dada pelo artigo 61 da MP 
135/2003, que foi posteriormente convertida na Lei 10.833/2003. 

Recurso Voluntário negado. 

Crédito Tributário mantido.” 

 

Em  síntese,  a  embargante  expõe  motivos  de  que  a  legislação  relativa  às 
penalidades aduaneiras sofreu alteração ao curso do presente processo, tendo em vista a lei de 
n° 12350/2010, em seu art. 40 que alterou a redação do § 2° do art. 102 do Decreto­Lei de n° 
37/66. 

A alteração foi expressa ao ampliar a aplicação da denúncia espontânea –para 
excluir, também, a penalidade de natureza administrativa, além da de natureza tributária. 

Continua,  a  embargante,  não  há  dúvida  de  que  a  recorrente  informou  o 
embarque  antes  de  qualquer  ato  de  ofício  por  parte  da  autoridade  aduaneira  ou  de  auto  de 
infração, sendo satisfeitas as condições temporal e material da denúncia espontânea. 

Conclui,  que  resta  obscuro  o  acórdão  embargado  em  face  da  ausência  de 
motivação para não aplicação da norma cogente mais benéfica. 

Sendo  assim,  a  embargante  requer  que  sejam  sanados  os  vícios  apontados, 
com acolhimento das razões recursais. 

Este é o breve relato. 

Entretanto,  antes  de  qualquer  análise  de mérito;  observei  que  à  fl.  110  (do 
pdf)  consta  uma  observação  da  autoridade  que  recebeu  os  embargos,  por  conta  do 
substabelecimento da procuração nos embargos declaratórios apresentados, que nos termos do 
art. 46, item III, art. 654, § 2°, e art. 662, todos do Código Civil, o contribuinte foi orientado da 
necessidade do reconhecimento de firma, e que a procuração não contém prazo determinado, 
em  desacordo  ao  item  “c”  do  art.  19  do  estatuto  social  registrado  da  pessoa  jurídica  e  que 
deveria apresentar ratificação expressa, sob pena de indeferimento do mesmo. 

Quanto  a este  tópico,  em discussão no colegiado,  foi  apontado o  art.  4° do 
Decreto  n°  7.574,  de  29/09/2011  (Regulamenta  o  processo  de  determinação  e  exigência  de 
créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 
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federal  e  outros  processos  que  especifica,  sobre  matérias  administradas  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil.) que dispõe: 

Art. 4o  É  dispensado  o  reconhecimento  de  firma  em  petições 
dirigidas à administração pública,  salvo em casos excepcionais 
ou naqueles em que a lei imponha explicitamente essa condição, 
podendo, no caso de dúvida sobre a autenticidade da assinatura 
ou quando a providência servir ao resguardo do sigilo, antes da 
decisão final, ser exigida a apresentação de prova de identidade 
do  requerente  (Lei  no  4.862,  de  29  de  novembro  de  1965,  art. 
31).  

No tocante à tempestividade, percebi, outro prazo do e­cac, e não apenas os 
15 dias para os embargos; decorrente da opção da adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico­
DTE. Enfim, segundo orientação, a Receita Federal passou a disponibilizar no acesso a Caixa 
postal do Contribuinte a adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico­DTE.. A adesão passa ser o 
domicílio  tributário,  bem  como  é  considerado  o  contribuinte  intimado  com  relação  às 
comunicações de atos oficiais, após o registro da mensagem na caixa postal.  

Concluídas as admissibilidades. 

Voto            

Conselheiro Mércia Helena Trajano DAmorim 

Passo ao exame dos embargos, sobre os quais transcrevem os arts. 64, inc. I e 
65,  §1°,  do  Regimento  Interno  dos  Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais,  aprovado 
pela Portaria 256/2009, dispõem, verbis: 

“Art. 64. Contra as decisões proferidas pelos colegiados do CARF são cabíveis os 
seguintes recursos: 

I ­ Embargos de Declaração; e 

Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, 
omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto 
sobre o qual devia pronunciar­se a turma. 

§ 1° Os embargos de declaração poderão ser interpostos por conselheiro da turma, 
pelo Procurador da Fazenda Nacional, pelos Delegados de Julgamento, pelo titular 
da  unidade  da  administração  tributária  encarregada  da  execução  do  acórdão  ou 
pelo recorrente, mediante petição fundamentada dirigida ao presidente da Câmara, 
no prazo de 5 (cinco) dias contado da ciência do acórdão.” 

A  embargante  entende  existir  omissão/contradição  no  referido  Acórdão, 
tendo em vista que deve ser reformado o acórdão, no sentido de sanar as falhas apontadas. 

Inicialmente,  ressalte­se que  em nível de  recurso voluntário,  de 08/06/2011 
(fl 61 do pdf e seguintes) em nenhum momento, não foi abordada esta matéria, e em segundo 
ponto, no próprio embargo, menciona­se que foi adequado o entendimento da DRJ e correta a 
avaliação  da  relatora.  Portanto,  entende­se  a  pretensão  de  dar  aos  embargos  efeitos 
infringentes,  no  entanto,  exponho  a  minha  discordância  em  relação  à  dispensa  da  multa 
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prevista no art. 77 da Lei no 10.833, de 29/12/2003, tendo em vista a nova redação do art. 102 
do Decreto­Lei nº 37, de 18/11/1966, por conta da MP 497/2010, convertida na Lei 12.350, de 
20/12/2010. 

Versa o presente de exigência de multa  regulamentar pela não prestação de 
informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, prevista no 
artigo 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto­Lei 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da 
Lei  10.833/03  e  nas  Instruções  Normativas  28  e  510,  expedidas  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal  do  Brasil  em  1994  e  2005,  respectivamente.  Observe­se  que  a  referência  da  IN 
510/2005 foi quando da lavratura do Auto de Infração (dois dias para o transporte aéreo e sete 
dias para o transporte marítimo). 

A multa referida foi aplicada por conta da ocorrência de atraso no registro no 
Siscomex das informações sobre dados de embarque na exportação. 

Cabe  à  empresa  transportadora  a multa  específica  prevista  no  art.  107,  IV, 
“e”, do Decreto­Lei no 37/1966, com a nova redação que lhe foi dada pelo art. 61 da Medida 
Provisória no 135, de 30/10/2003 (DOU de 31/10/2003), que veio a ser convertido no art. 77 da 
Lei no 10.833, de 29/12/2003, que estabeleceu, verbis:  

“Art. 77. Os arts. 1o, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto­
Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art.  37.  O  transportador  deve  prestar  à  Secretaria  da  Receita 
Federal,  na  forma  e  no  prazo  por  ela  estabelecidos,  as 
informações  sobre  as  cargas  transportadas,  bem  como  sobre  a 
chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
(...) 

"Art. 107. Aplicam­se ainda as seguintes multas: 
(...) 
IV ­ de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
(...) 
c)  a quem, por qualquer meio ou  forma, omissiva ou  comissiva, 
embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, 
inclusive  no  caso  de  não­apresentação  de  resposta,  no  prazo 
estipulado, a intimação em procedimento fiscal; 
(...) 
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele 
transportada, ou sobre as operações que execute, na  forma e no 
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada 
à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de 
serviços  de  transporte  internacional  expresso  porta­a­porta,  ou 
ao agente de carga; e (...)” 

Ou  seja,  foi  estabelecida  para  o  transportador  a  obrigação  de  “prestar  à 
Secretaria  da  Receita  Federal,  na  forma  e  no  prazo  por  ela  estabelecidos,  as  informações 
sobre as cargas transportadas”. O descumprimento da obrigação de prestar à SRF, na forma e 
no  prazo  por  ela  estabelecidos,  a  informação  sobre  as  cargas  transportadas  passou  a  ser 
cominada com a multa de R$ 5.000,00 prevista no inciso IV, “e”, do art. 107 do Decreto­lei no 
37/1966. 

Resumindo, a multa aplicada está prevista na alínea "e", inciso IV, do artigo 
107 do Decreto­Lei n° 37/66, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, que tem a 
seguinte redação:  
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Art. 107. Aplicam­se ainda as seguintes multas: 

IV­ de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 

(...). 

e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele 
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no 
prazo  estabelecidos  pela  Secretaria  da  Receita  Federal, 
aplicada  à  empresa  de  transporte  internacional,  inclusive  a 
prestadora  de  serviços  de  transporte  internacional  expresso 
porta­a­porta, ou ao agente de carga. .(grifei) 

Ressalte­se  que,  posteriormente,  a  IN RFB  no  1.096,  de  13/12/2010  (DOU 
14/12/2010), aumentou o prazo para a apresentação de dados pertinentes ao embarque para 7 
(sete) dias, antes era de 2 (dois) dias (IN n° 510/2005), verbis:  

“Art. 1º Os arts. 37, 41 e 52 da Instrução Normativa SRF no 28, 
de  27  de  abril  de  1994,  passam  a  vigorar  com  a  seguinte 
redação: 
"Art.  37.  O  transportador  deverá  registrar,  no  Siscomex,  os 
dados  pertinentes  ao  embarque  da  mercadoria,  com  base  nos 
documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias, contados 
da data da realização do embarque.” (destaquei) 
 

Concluindo,  pois,  o  prazo  é  de  7  (sete)  dias  para  efeitos  de  cumprimento 
dessa obrigação acessória. 

Feito o intróito da capitulação da infração aplicada, passa­se à tese esposada 
pela maioria da turma para a dispensa da mesma, que rejeito pelos motivos abaixo. 

O Decreto 37/66 foi  recentemente alterado pela Lei 12.350/10. O parágrafo 
2º  do  artigo  102,  que  anteriormente  restringia  a  exclusão  da  responsabilidade,  no  caso  de 
denúncia espontânea, às penalidades de natureza tributária, passou a ter a seguinte redação. 

 

Art.102 ­ A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se 
for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá 
a imposição da correspondente penalidade.  

§ 1º ­ Não se considera espontânea a denúncia apresentada:  

 a)  no  curso  do  despacho  aduaneiro,  até  o  desembaraço  da 
mercadoria; 

 b)  após  o  início  de  qualquer  outro  procedimento  fiscal, 
mediante  ato  de  ofício,  escrito,  praticado  por  servidor 
competente, tendente a apurar a infração.  

 § 2o ­ A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades 
de  natureza  tributária  ou  administrativa,  com  exceção  das 
penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena 
de perdimento. 

Fl. 137DF  CARF  MF

Documento de 10 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP04.1119.14340.Q3U3. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



 

  6

O novo comando  legal é oposto à  regra até então vigente, que  restringia os 
efeitos  da  ação  espontânea  às  penalidades  de  natureza  tributária.  A  modificação  tratou  de 
excepcionar  as  penas  que  pretendia  não  fossem  alcançadas  pela  espontaneidade:  aquelas 
aplicáveis quando a mercadoria está sujeita á pena de perdimento. 

Diante destas disposições,  parece normal  a  interpretação de que  também as 
ocorrências  infracionais  sob  exame,  praticadas  nas  condições  em  que  o  foram,  estariam 
contempladas pelo excludente da responsabilidade, mas não acho que seja o caso. Assim penso 
sobre o  assunto,  tendo em vista o  alcance do  instituto da espontaneidade  e não da definição 
acerca da natureza da penalidade aplicada, se formal, tributária, administrativa, regulamentar. 

È como adotava em julgados antigos, quando o então Terceiro Conselho de 
Contribuintes detinha competência para  julgar processos de exigência de multa por atraso na 
entrega da DCTF. 

Pois bem, o Art. 40 Lei 12.350, de 20/12/2010 (das demais alterações na 
legislação tributária), passa a vigorar dessa forma: 
 

Art. 102 ­ A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 
pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente 
penalidade. (Redação dada pelo Decreto­Lei nº 2.472 , de 01/09/1988) 
 
§ 1º ­ Não se considera espontânea a denúncia apresentada: (Incluído pelo 
Decreto­Lei nº 2.472 , de 01/09/1988) 
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; (Incluído 
pelo Decreto­Lei nº 2.472 , de 01/09/1988) 

b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, 
escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (Incluído 
pelo Decreto­Lei nº 2.472 , de 01/09/1988) 

§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária 
ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de 
mercadoria sujeita a pena de perdimento." (NR) 

De acordo com o item 40 da Exposição de Motivos da MP 497/2010 (que foi 
convertida na Lei 12.350/2010) a nova redação dada ao § 2º do art. 102 do Decreto­lei 37/66 
"visa a afastar  dúvidas e divergência  interpretativas quanto à aplicabilidade do  instituto da 
denúncia  espontânea  e  a  consequente  exclusão  da  imposição  de  determinadas  penalidades, 
para as quais não se tem posicionamento doutrinário claro sobre sua natureza". 

Ainda,  consta  na  Nota  Descritiva  sobre  a  Exposição  de  Motivos  da  MP 
497/2010, em seu item 7, das alterações do Decreto­Lei de n° 37/66, declaração sobre previsão 
de  que  a  denúncia  espontânea  exclua,  também,  penalidades  de  natureza  meramente 
administrativa. 

Quanto  à  figura  de  denúncia  espontânea,  contemplada  no  art.  138  do CTN 
somente é possível sua ocorrência de fato desconhecido pela autoridade, o que não é o caso de 
atraso na entrega da declaração, ou pela prestação de informações sobre o embarque de cargas 
transportadas no Siscomex, a destempo, que se torna ostensivo com decurso do prazo fixado 
para a entrega tempestiva da mesma ou do prazo a ser observado. 

Pois  bem,  sempre  entendi  que  denúncia  espontânea  tratava­se  de um 
procedimento  formal,  pertinente  a  uma  comunicação  à  Receita  federal  do  Brasil­RFB,  que 
tinha  como  consequência  a exclusão  de  penalidades,  a  partir  de  alguma  informação 
desconhecida pela própria Receita. 

Fl. 138DF  CARF  MF

Documento de 10 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP04.1119.14340.Q3U3. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 10715.000182/2010­04 
Acórdão n.º 3201­001.345 

S3­C2T1 
Fl. 132 

 
 

 
 

7

No entanto, agora surge essa corrente que propugna pela aplicação da  regra 
para  o  caso de  não  cumprimento  de  procedimentos  em  prazo  fixado, como  é  o  caso  do  não 
cumprimento de prazo para a prestação de informações. Trata­se, no meu entender, de infração 
que já ocorreu. 

A valer  desse  entendimento,  a  RFB,  por  exemplo,  iria  ter  que manter  um 
agente de plantão (fiscalização) para que, no dia seguinte que ultrapassar o prazo de prestação 
de informações pelo transportador, seja formalizado o auto de infração. E deverá ser feito um 
auto  de  infração  por  dia,  porque  se  o  fiscal  esperar  para  juntar  diversas  omissões  do 
transportador,  poderá  incorrer  na  possibilidade  de  que,  em  dia  que  se  seguir,  já  tenha  sido 
apresentada a informação, embora a destempo, mas que viria a abrigar o transportador com a 
pretendida denúncia espontânea. Com esse argumento, não vejo aplicabilidade às multas fixas 
(como é o caso), nem às sanções de advertência suspensão e cassação. 

Pois bem, o art 519 do Decreto n° 4.543/2002 (RA/2002 (vigente à época), 
dispõe que: 

Despacho  de  exportação  é  o  procedimento  mediante  o  qual  é 
verificada a exatidão dos dados declarados pelo exportador em 
relação  à  mercadoria,  aos  documentos  apresentados  e  à 
legislação específica, com vistas a seu desembaraço aduaneiro e 
a saída para o exterior. 

Por sua vez, os arts 10 e 51 da IN SRF n° 28/94 disciplinam: 

Art10­  Tem­se  iniciado  o  despacho  de  exportação  na  data  em 
que a declaração formulada pelo exportador receber numeração 
específica. 

Art. 51­ Somente será considerada exportada, para fins fiscais e 
de controle cambial, a mercadoria cujo despacho de exportação 
estiver averbado, no Siscomex, nos termos dos arts. 46 a 49.” 

Logo, desde o registro da declaração de exportação até a averbação dos dados 
de embarque, a mercadoria está sob procedimento fiscal, denominado despacho aduaneiro de 
exportação 

E, mais, seria o caso, de aplicação da súmula CARF n° 49, pois a prestação 
de informações é uma obrigação acessória, que tem a mesma linha de raciocínio. 
 

A denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não alcança a penalidade decorrente do 
atraso na entrega de declaração.  

Falando no art.138 do Código Tributário Nacional, analisando o Capítulo V – 
“Responsabilidade Tributária” e Seção IV – “Responsabilidade por Infrações”, que trata acerca 
do instituto da denúncia espontânea: 

Art.  138.  A  responsabilidade  é  excluída  pela  denúncia  espontânea  da  infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou 
do  depósito  da  importância  arbitrada  pela  autoridade  administrativa,  quando  o 
montante do tributo dependa de apuração. 
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Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início 
de  qualquer  procedimento  administrativo  ou  medida  de  fiscalização,  relacionados 
com a infração. 

Pela leitura, o pagamento do tributo se torna necessário para a ocorrência da 
denúncia espontânea, com a devida atualização monetária e  juros de mora, atentando­se para 
outra  condição,  qual  seja:  apresentar  a  denúncia  espontânea  antes  de  qualquer procedimento 
administrativo ou medida de  fiscalização por parte do Fisco. Adotando este procedimento,  o 
contribuinte  tem  a  seu  favor  a  exclusão  da  penalidade,  em  outro  dizer,  multa  moratória 
incidente sobre o valor objeto da denúncia. 

O legislador teve a intenção de criar a denúncia espontânea como um estímulo 
aos  contribuintes  a  se  manterem  regulares  perante  o  Fisco.  Antecipando­se  em  relação  à 
administração fazendária e realizando o pagamento da obrigação tributária que está em atraso, 
a multa moratória deve ser excluída, ante o seu caráter de penalidade. Como leciona Hugo de 
Brito Machado, em sua obra “Curso de Direito Tributário”, 27ª Edição, Malheiros, página 184: 

O Art. 138 do Código Tributário Nacional é um instrumento de política legislativa 
tributária.  O  legislador  estimulou  o  cumprimento  espontâneo  das  obrigações 
tributárias,  premiando  o  sujeito  passivo  com  a  exclusão  de  penalidades  quando 
este espontaneamente denuncia a infração cometida e paga, sendo o caso, o tributo 
devido. 

No  entendimento  do  STJ,  a  entrega  extemporânea  de  qualquer  tipo  de 
obrigação  acessória  (DCTF,  por  exemplo)  configura  infração  formal,  não  podendo  ser 
considerada  como  infração  de  natureza  tributária  apta  a  atrair  o  instituto  da  denúncia 
espontânea  prevista  no  art.  138  do  CTN.  É  pacífica  a  jurisprudência  da  Corte  Superior  no 
sentido  da  impossibilidade  de  se  estender  os  benefícios  da  denúncia  espontânea  quando  se 
tratar  de  entrega  com  atraso  da  declaração  de  rendimentos.  Os  diversos  julgados  existentes 
salientam que as  responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a 
existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN. 

A Egrégia 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 
195161/GO (98/0084905­0), em que foi relator o Ministro José Delgado (DJ de 26 de abril de 
1999), por unanimidade de votos, que embora tenha tratado de declaração do Imposto de renda 
é, também, aplicável à entrega de DCTF: 

 "TRIBUTÁRIO.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  ENTREGA  COM 
ATRASO DA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. 
INCIDÊNCIA. ART. 88 DA LEI 8.981/95. 

1 ­ A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato 
puramente  formal  do  contribuinte  de  entregar,  com  atraso,  a 
declaração do imposto de renda. 

2  ­  As  responsabilidades  acessórias  autônomas,  sem  qualquer 
vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão 
alcançadas pelo art. 138 do CTN. 

3 ­ Há de se acolher a incidência do art. 88 da Lei n.º 8.981/95, por 
não  entrar  em  conflito  com  o  art.  138  do  CTN.  Os  referidos 
dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes. 

4 ­ Recurso provido." 
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Destaco  alguns  trechos  do  RESP  738.397­RS,  do  relator  ministro  Teori 
Albino  Zavascki,  da  1ª  Turma,  STJ,  linhas  que  resumem  de  uma  forma  geral  as  razões  do 
posicionamento adotado pela STJ, após diversos julgados na mesma linha de julgamento, com 
destaques: 

(...) Não se pode confundir nem identificar denúncia espontânea com recolhimento 
em atraso do valor correspondente a crédito tributário devidamente constituído. O 
art.  138  do  CTN,  que  trata  da  denúncia  espontânea,  não  eliminou  a  figura  da 
multa  de mora,  a  que  o Código  também  faz  referência  (art.  134,  par.  único).  A 
denúncia  espontânea  é  instituto  que  tem  como  pressuposto  básico  e  essencial  o 
total  desconhecimento  do  Fisco  quanto  à  existência  do  tributo  denunciado.  A 
simples  iniciativa  do  Fisco  de  dar  início  à  investigação  sobre  a  existência  do 
tributo  já  elimina  a  espontaneidade  (CTN,  art.  138,  par.  único). 
Conseqüentemente, não há possibilidade lógica de haver denúncia espontânea de 
créditos tributários já constituídos e, portanto, líquidos, certos e exigíveis. Em tais 
casos, o  recolhimento  fora de prazo não é denúncia espontânea e, portanto, não 
afasta a incidência de multa moratória. 

(...)  4.À  luz  dessas  circunstâncias,  fica  evidenciada  mais  uma  importante 
conseqüência,  além  das  já  referidas,  decorrentes  da  constituição  o  crédito 
tributário:  a  de  inviabilizar  a  configuração  de  denúncia  espontânea,  tal  como 
prevista  no  art.  138  do  CTN.  A  essa  altura,  a  iniciativa  do  contribuinte  de 
promover  o  recolhimento  do  tributo  declarado  nada  mais  representa  que  um 
pagamento em atraso. E não se pode confundir pagamento atrasado com denúncia 
espontânea. Com base nessa linha de orientação, a 1ª Seção firmou entendimento 
de  que  não  resta  caracterizada  a  denúncia  espontânea,  com  a  conseqüente 
exclusão  da  multa  moratória,  nos  casos  de  tributos  declarados,  porém  pagos  a 
destempo pelo contribuinte, ainda que o pagamento seja integral. Assim, v.g, ficou 
decidido no ERESP 531249DJ de 09.08.2004, Min. Castro Meira: 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA. 
TRIBUTO DECLARADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  A  posição  majoritária  da  Primeira  Seção  desta  Corte  é  no  sentido  da  não 
admitir  a  denúncia  espontânea  nos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação,  quando  houver  declaração  desacompanhada  do  recolhimento  do 
tributo. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

Assim,  considera­se  que,  nessas  hipóteses,  a  declaração  formaliza  a 
existência  do  crédito  tributário,  trazendo­o  para  o  mundo  jurídico,  e,  constituído  o  crédito, 
ocorrendo o seu recolhimento a destempo, não enseja o benefício do art. 138 do CTN, que é 
incompatível  com  a  expressão  “do  pagamento  do  tributo  devido  e  dos  juros  de mora”  nele 
contida,  haja  vista  que  uma das  características  para  o  benefício  da  denúncia  espontânea  é  o 
pagamento na data do tributo, estabelecida em lei. Ao efetuar o pagamento do tributo fora de 
prazo (ainda que pelo valor integral, corrigido monetariamente e com juros), o STJ considera 
tal  ato  como  sendo  fator  inibidor  para  a  incidência  da  aplicação  do  benefício  de  denúncia 
espontânea. 

Então, por todo o raciocínio desenvolvido, pelas correntes acima apontadas; 
aplicam­se,  ao  caso,  perfeitamente,  o  de  ­  prestar  informações  de  embarque  na  exportação 
sobre cargas transportadas a destempo no Siscomex.  
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Por  todo  o  exposto,  e  ainda,  para  complementar,  tem­se  que  esse  tipo  de 
infração  em  comento,  por  atraso,  só  acontece,  digamos  assim,  se  a  espontaneidade  pelo 
contribuinte acontecer, ou seja, quando o mesmo tenta “consertar” a sua situação em atraso, no 
caso. Ou seja, é quando nasce uma nova infração, seja pela falta de pagamento, de retificação 
ou declaração em atraso, pois essa infração não acontece no momento do fato gerador, mas no 
momento ao se tentar corrigir o problema. 

Destarte,  como  podemos  afastar  esta  multa  pela  outra,  se  ela,  depende  da 
outra, na verdade? 

Assim  sendo,  o  disposto  no  art.  138  do  CTN  não  alcança  as  penalidades 
exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias autônomas. 

Por todo o exposto, não há qualquer omissão no acórdão ora embargado, a ser 
sanado. 

Feitas  as  considerações  supra,  voto  no  sentido  de  conhecer  e  negar 
provimento aos Embargos de Declaração opostos pela empresa. 

 

Mércia Helena Trajano DAmorim ­ Relator 
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